
Diário da República, 2.ª série — N.º 209 — 31 de outubro de 2016  32561

 2.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Horas de contacto semanal ECTS

Desenho e Simulação Mecânica EMEC PL -3 6
Componentes e Sistemas Mecânicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -2; PL -2 6
Automação de Processos Industriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -3 6
Fabrico Computorizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -2 6
Instrumentação e Controlo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -3 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 3.º Ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Horas de contacto semanal ECTS

Gestão e Organização Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES TP -1; PL -2 4
Robótica e Manipuladores   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -3 6
Opção I — Opção Livre (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC – 4
Redes e Informática Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -2; PL -2 6
Projeto de Sistemas de Produção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -2 10

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 3.º Ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Horas de contacto semanal ECTS

Análise Económica de Projetos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES TP -1; PL -2 4
Sistemas Integrados de Produção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -2; PL -2 6
Projeto de Sistemas de Produção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -2 16
Opção II — Opção Livre (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC  - 4

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

(*) Qualquer unidade curricular lecionada na UA, ao nível do 1.º ciclo com 4 ECTS.

 13 de outubro de 2016. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor João Gonçalo Gomes de Paiva Dias.
209964227 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Declaração de retificação n.º 1070/2016
Por ter saído com inexatidão no Despacho (extrato) n.º 12951/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 196 de 10 de outubro, no 

Quadro n.º 4 do plano de estudos, retifica -se o seguinte:
Onde se lê:

3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ... ... ... ...
Geriatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CH A 160 TC: 10; TP: 10; OT: 50 6 CH

Unidades curriculares Área
científica Horas de contacto semanal ECTS

Automatismos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMEC TP -1; PL -3 6
Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M TP -4 6

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
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 deve ler -se:

3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... ... ... ... ...
Geriatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CH A 220 TC: 10; TP: 10; OT: 50 8

 26 de outubro de 2016. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.
209971671 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Despacho n.º 13067/2016
Nos termos do disposto nos artigos 15.º n.º 2, 16.º, alínea u) e 23,º 

n.º 2  dos Estatutos da Faculdade de Arquitetura da Universidade de 
Lisboa, republicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 4 
de julho, no seguimento da aposentação do Professor Doutor Michel 
Toussaint Alves Pereira e da cessação de funções a pedido dos mesmos 
do Professor Doutor Nuno Dinis Costa Areias Cortiços e da Dr.ª Maria 
Isabel Praça de Almeida, determino a alteração à constituição do Con-
selho de Gestão, com efeitos a partir de 11 de julho de 2016, de acordo 
com a seguinte constituição:

1 — Professor Doutor João Cottinelli Pardal Monteiro, Presidente da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

2 — Professor Doutor Jorge Novais Telles Faria Corrêa Bastos, Vice-
-presidente da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

3 — Professor Doutor Carlos Jorge Henriques Ferreira, Vice -presidente 
da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

4 — Professor Doutor Mário SayMing Kong, Vogal do Conselho de 
Gestão da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

5 — Maria Isabel Mendes Figueiredo Garcia, Vogal do Conselho de 
Gestão da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa.

18 de outubro de 2016. — O Presidente da Faculdade de Arquitetura, 
Professor Doutor João Pardal Monteiro.

209951923 

 Faculdade de Farmácia

Contrato (extrato) n.º 577/2016
Por despacho de 4 de agosto de 2016, da Diretora da Faculdade de 

Farmácia da Universidade de Lisboa:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Re-

solutivo Certo, com o Doutor João Paulo Garcia Lopes da Cruz, para 
exercer funções de Professor Auxiliar Convidado, sem remuneração, para 
o departamento de Ciências Farmacológicas, com início a 1 de setembro 
de 2016, terminando a 31 de agosto de 2018, conforme os artigos 15.º, 
31.º e 32.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto. (Isento de 
fiscalização prévia do T. C.).

19/10/2016. — O Secretário -Coordenador, Alfredo Ferreira Moita.
209953495 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 13068/2016
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 12/09/2016 foram aprovadas as renovações dos contratos 
a termo certo com os docentes a seguir mencionados:

Doutor Henrique Fernando Silva Luz Rodrigues, renovado o contrato 
como Professor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina 

da Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2016 e 
até 30 de março de 2017, conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei 
n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de 
Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente contratados pu-
blicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. 
(Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor António Manuel Pinto do Amaral Coutinho, renovado o con-
trato como Professor Catedrático Convidado a 0 % da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro 
de 2016 e até 08 de outubro de 2016, conforme o artigo 15.º e 31.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor Jorge Rodolfo Gil Guedes Cabral de Campos, renovado o 
contrato como Professor Associado Convidado a 30 % da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro 
de 2016 e até 27 de dezembro de 2017, conforme o artigo 15.º e 31.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

17/10/2016. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
209953487 

 Despacho (extrato) n.º 13069/2016
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 12/09/2016 foram aprovadas as renovações dos contratos 
a termo certo com a duração de dois anos e em regime de tempo parcial, 
com os docentes a seguir mencionados:

Doutor Vítor Augusto Rocha de Oliveira, renovado o contrato como 
Professor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2016, con-
forme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado 
com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de 
docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 
2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia 
do T. C.).

Doutora Isabel Maria Perestrello Pinto Ribeiro Sanches Osório, re-
novado o contrato como Professora Auxiliar Convidada a 30 % da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 
de setembro de 2016, conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei 
n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de 
Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente contratados pu-
blicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. 
(Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutora Dulce Alves Brito, renovado o contrato como Professora 
Auxiliar Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2016, conforme o artigo 15.º 
e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Doutor Jorge Manuel Costa da Cruz, renovado o contrato como Profes-
sor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2016, conforme o artigo 15.º 
e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 


